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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

CNPJ 95 684.544/0001-26

SAI{TÂ ltARlÂ D<' OESTE
RUA iOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N.' í0 - CEP.: 85.23&000 - FONEf/ü {42) 3644-1359

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.' 013/202í

Oue Íazem, de um lado o MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CGC/I/F sob n. 95.684.544/000'l -26, neste ato
representado por seu PreÍêito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador
da Çédula de ldentidade n.q 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.'p 701.594.329-87, residênte e
domiciliado na Rua Joeo Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade e de outro lado o

SERVIOESTE SOLUçÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ n.e 03.392.348/0001-60,
situada na Linha São Roque, s/n, lnlerior, Município de Chapecó SC, neste ato representada
pela Srê. Sandra Marta Balbinot, portadora da cédula de ldentidade sob n" 275.949-2 e CPF
sob n' 018.8'15.809-03 parles que cêlebram o presente termo mediante as cláusulas e

condiçóes abaixo estabelecidas:

ParágraÍo Primeiro:
O serviço a ser prestado, será executado em estrita obediência ao presente Contrato, devêndo
ser observadas intêgral e rigorosamênte as especiÍicaçÕes Íornecidas pelo Município aprovado
pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa n" 014/2021.

Clausula Segunda: Do valor
Fica o valor para a contrataçáo objeto do presente contrato previamenle acertado de

B$ 1.750,00 (Hum Mil e Setecentos e Cinquenta Reais) mensal para a quantidade de até 150
(cento e cinquenta) kg (quilos) dos resíduos, pêrfazendo um total do contrato de R$ 21.000,00
(Vinte e Um À,,li| Reais).

Cláusula TeÍceiÍa: Do Prazo dê Vigência
O presente contralo terá a vigência de 12 (doze) meses iniciando-se na presente data,

com prazo final em 251042022.
ParágraÍo 1e - Este contrato poderá ser prorrogado nas condiçÓes determinadas no art. 57 da
Lei 8.666/93, mediantê ajuste entre as partes.
Parágraío 2a - Considera-se encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida a
totalidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelecido no "caput" desta
clausula.

ParágraÍo Primeiro:
Os serviços deveráo ser iniciados imediatamente após a assinatura dêste instrumento.

ParágraÍo Segundo:
O vigência acima conslante poderá ser prorrogada, com base no disposto no Artigo 57,

ll da Lei n.! 8.666/93 e allerações posteriores.

Cláusula Quarta: Da Execução do Oblolo
O proponente vêncêdor Íicará obrigado a prestar serviços constantes no objeto desta

Licitação, após a homologaÇáo e adjudicação desta Licitação, e iniciar os sêrviços
imediatamente após a assinatura do contrato. Devendo os serviços ser Prestados nos

sêguintes locais: UBS Sáo José, UBS São Manoel, UBS Ouro Verde, UBS Rio do Tigre, Centro

l\ilunicipal de Saúde de Santa Maria do Oeste, de acordo com a solicitação da Secretaria
l,/lunicipal de Saúde, devendo a coleta sêÍ realizada a cada 15 (quinze) dias

Clausula Primeira: Oo Objeto
E objeto do presente contrato, a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÀO DE LIXO HOSPITALAR,
DOS GRUPOS 'A" 'B' E 'E' CONFORME BDC 306 DA ANVISA".
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O objeto deste píocedimento deverá sêr dê forma parcelada (mediante requisição
emitido pelo departamento de compras).

E de total rêsponsabilidade do licitante todas as despesas com a realizaçáo do objeto
ora licitado, bem como com taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas
administrativas incidentes no preço aprêsentado na licitaçáo.

Em caso de náo cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contralual, os
pagamentos poderão Íicar retidos até posterior soluçáo, sem prejuÍzo de quaisquer outras
disposiçóes contratuais.

Clausula Sexta: Rescisão do Contrato

O presenle contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos molivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal na

8.666/93, e se processará na Íorma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

Clausula Sétima: Penalidades
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançóes legais,

previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:
l- Advêrtência;
ll - Multa conlratual de 10% (dêz por cento) sobre o valor do Contrato, que será

aplicada na hipótese de inexecuçáo total ou parcial das obrigaçóes assumidas pela(s)
contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades prêvista pêla Lêi n.p 8.666/93 e demais
legislaçôes pertinentes á matéria.

lll - Suspensão do dirêito de licitar ê contratar junto a Preleitura, pelo prazo de até
o2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela íalência do
Contratado, ou da rescisáo administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - DeclaÍação de lnidoniedade para licitar e contratar junto a PreÍeitura na
ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de íalência do contratado ou da
rescisáo administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as
caracteríslicas da inÍraçáo se revistam a juÍzo da Preíeitura, do caráter de especial
gravidade, ou ainda, nos casos em que Íatos e penalidades anteriores ou da reincidência a
indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público.

Clausula Oitava: Dos Casos Omissos
Os casos omissos neste contrato seráo regulamentados na Íorma estabêlecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

Cláusula Nona: Das Fonles de Rêcursos.
As despesas decorrentes da prestaçáo de serviços, objeto do presente contrato,

correÍáo no pÍesente exêrcício através de recursos proveniente de dotações consignadas no
orçamento vigentê.

Cláusula Décima: Foro

Clausula Ouinta: Das Condlções de Pagamento

O pagamento será realizado mêdiante atestado dê Rêcebimenlo e Aprovação emitldo
pela Secretaria Municipal de Administração, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das
CertidÕes Negativas de Regularidade Fiscal UniÍicada RFB/PGFN e FGTS.
A descricâo do produto na Nota Fiscal. deverá obrioatoriamente. ser orecedida da descricáo
constante na prooosta de orecos.



RS 6J.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001-26

tffiUâ§âq-o,,ffi RUA JosÉ DE FRANçA pERETRA, N.' r0 - cEp.: 85.2?,o0oo - FoNE/F/ü (42) 3644-13s9

Para a solução de qualqueÍ duvidas, legÍtimas ou açÕes decorrêntes deste contrato,
Íica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renúncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que ssja.

E por estarem justos e contratados, depois de lido e achado conlorme, vai assinado
pelas partes contratantes e testemunhas presentes, êm três vias de igual Íorma e teor.

Santa [,4aria do Oeste - Pr. 26 de Fevereiro de 2021 .

Contratante: Co

Oscar Delgado
PreÍeito N,lunicipal

Testem has:

Fernand pes
RG.:7,605.179-8
ÇPF: 033.183.689-03

oeste Solu
Contratado

Alexandre Go
RG: '13.703.694-0

CPF: 085.053.509-36

bientais Ltda
1@
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" Oí3/2021

contratado: SERVIOSTE SOLUçÕES AMBIENTAIS LTDA , inscrito no cNPJ n'

03.392.348/OOO 1-60, situada na Vila São Roque, s/n, lnterior, Chapecó/SC'

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA,

TRANSpORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR, DOS GRUPOS 'A',

.B' E'E'CONFORME RDC 306 DA ANVISA",.

Valor Mensal do Contrato: R$ 1.750,00 (Hum Mil e Setecentos e Cinquenta Reais)

Valor Total do Contrato: R$ 21.000,00 (Vinte e Um Mil Reais).

Data de assinatura: 26 de Fevereiro de 2021

Vigência: 251O212O22

contratante: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no GNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - santa Maria do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÁo
EXTRÂT(I CONTRATo ADMINISTRATIVO N' OI3/202I

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE, pcssoa Juridica de rlircito público interno, inscrito no
CNPJ do MF sob n' 95.684.54410001-26, com sede na Rua
José de França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste - PR, neste
ato representado por seu prefàito tnunicipal. Sr. OSCAR
DELGADO.
ContTatado: SERVIOSTE SOLUÇÔES AMBIENTAIS
LTDA. inscrito no CNPJ no 03.392.348/0001-60, situada na
Vila São Roque, s/n, lnterior, Chapecó/SC.

OBJETO: ''CONTRATAÇÃO DE EI\IPRESA
ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE,
TRATAN1ENTO E DESTINAÇÃO DE LIXO
HOSPITAI-AR. DOS GRUPOS tr 'E'
CONFORME RDC 306 DA AIiVISA",.

Vâlor Mensal do Contrâto: RS 1.750,00 (Hum Mil e

Setecentos e Cinquenta Reais).
valor Total do Contrato: RS 21.000,00 (Vinte e Um Mil
Reais).

Dâta de assinatura: 26 dc Fevereilo de 202 |

Vigência: 2510212022

Publicâdo por:
Crislane da Luz Caslro
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